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GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO - DEM 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

INDICAÇÃO Nº 177/2021 

LEITU~A ~ PLENÁRIO 
Data_.~-/_ :::>~~l 
Assim1tura : 
CÂMARA MUNIC. · PATO OflANCO 

Indica ao Chefe da Casa Civil Paraná, Sr. Luiz 
Augusto Silva a destinação de recursos para 
edificação de praças esportivas nos bairros 
Planalto, Fraron, Santo Antônio e no Distrito de 
São Roque do Chopim. 

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais , indica ao Chefe da Casa Civil Paraná, Luiz 

Augusto Silva (Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - Palácio Iguaçu, 4° andar -

Centro Cívico, 80530-909 Curitiba - PR), a destinação de recursos para edificação de 

praças esportivas nos bairros Planalto, Fraron, Santo Antônio e no Distrito de São 

Roque do Chopim. 

Sabe-se da importância de áreas de lazer com infraestrutura adequada para 

momentos de descontração, prática de esportes e convivência da comunidade. A 

intenção com a solicitação é proporcionar aos moradores das referidas localidades, 

um espaço de lazer que possa contar com uma Arena Poliesportiva Multiuso e um 

playground para crianças. 

Por meio do Paraná Esporte, a fim de fomentar iniciativas como esta, a 

destinação de verbas estaduais possibilitaria a edificação das referidas obras com 

uma contrapartida do Município, beneficiando toda a comunidade patobranquense. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 30 de abril de 2021. 

Lindo ~o Brandão ~~:~DEM 
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